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INDICAÇÃO N°   990 /20i9

Excelentíssímo
Senhor

MAURICÉLI0 FERNANDES DE MELO
Presídente da Câmara Munícípal de Boa Vísta

0  Vereador que  esta  subscreve,  com  amparo  no  art.  110,  IX  do  Regimento
lntemodestaCasaLegislativa,solícitaquesejaencamínhadaaExcelentíssímaSenhora
TeresaSurita,PrefeítadoMunícípiodeBoaVista,aseguíntelndícação:

A   PREFEITURA   PROVIDENCIE   ATRAVÉS   DAS   SECRETARIAS
COMPETENTES,    QS    SERV|COS    T)F,    T.^WMuNT^rÃ^     |ciTiíT-T~.
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JUSTIFICATIVA:  Essa indícação tem como obuetívo atender as necessídades
dosmoradoresqueenfientamdificuldadesperanteafalüdepavímentaçãodaviaurbana,
ondeosmesmosesperamdíspordecomodidadeesegurançarelacíonadoaviaSolicitoa
pavimentação  da mesma,  pois inúmeros transtomos têm  sido causados  decorrente das
precánascondiçõesdaruaacimacítadaDiantedoexpostosolicitodoPoderExecutivo
Municipal  que  viabilize  o  atendímento  a  esta  Índicação  com  sentido  de  melhorar  a
qualídadedevídadetodapopulação.
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